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CERTIDÃO


À Procuradoria
                       
[bookmark: _GoBack]Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Lei com o mesmo objeto do Projeto de lei 192/2024.
Em tempo, cito e incluo no SAPL e fisicamente as seguintes leis:
· Lei nº 3409 de 2021 que “Institui-se obrigatoriedade da inclusão de Intérpretes de Libras em hospitais – LEI PATRICK”.
· Lei nº 3773 de 2023 que “Assegura ás pessoas com deficiência auditivas ou surdas que estejam gestantes o direito a acompanhante ou atendente pessoal, bem como estabelece a obrigatoriedade das instituições de saúde localizadas no âmbito do município de Barra do Piraí disponibilizar os meios adequados para a garantia do acesso à informação durante o atendimento”.

Barra do Piraí, 22 de Outubro de 2024.
                                                  
Respeitosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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